
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
A contratação de palestra para a Rede de Apoio à Criança e ao Adolescente, Rede 

de Apoio à Escola e Conselho Tutelar justifica-se pela necessidade permanente de formação 
continuada e atualização técnica dos conselheiros tutelares e atores da rede de proteção, 
considerando a complexidade e a responsabilidade das atribuições previstas no Estatuto da 
Criança e do adolescente.

ITEM QUANT
UNID/
MED

 PRODUTOS DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT. 
(R$)

VALOR 
TOTAL 

(R$)
01 01 Palestra Palestra  para  a  Rede  de  Apoio  à 

Criança  e  ao  Adolescente,  Rede  de 
Apoio à Escola e Conselho Tutelar

3.200,00 3.200,00

VALOR TOTAL GERAL R$ 3.200,00

Os itens objeto da contratação pretendida possuem as seguintes especificações:  
  

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação será realizada por meio de Dispensa de licitação, tendo em vista o 

baixo valor, conforme Lei Federal nº 14.133/2021, nos termos do artigo 75, inciso II, por se 

tratar  de  aquisição  de  bens  cujo  valor  total  encontra-se  dentro  do  limite  legal  vigente, 

conforme estimativa de preços realizada. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a contratação de palestra para a Rede de Apoio à Criança e ao 

Adolescente e Rede de Apoio à Escola e Conselho Tutelar, com participação de todos os 

atores que atuam frente ao atendimento à criança e ao adolescente nas escolas estaduais e 

municipais do município de Miraguaí. 

A formação continuada fará parte da semana de formação para inicio do ano letivo 

de 2026.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO



Os bens têm natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A CONTRATANTE se reserva o direito  de exercer  o controle e a fiscalização de 
entrega dos produtos, conforme descrição e quantidade solicitada pelo Município.

Os  produtos  objetos  da  presente  dispensa  de  licitação  deverão  ser  entregues 
diretamente  na  Secretaria  de  Assistência  Social  do  município  de  Miraguaí,  mediante 
autorização de fornecimento emitida pelo setor de compras, sendo em uma única entrega.

O  Município  efetuará  o  pagamento  dos  produtos,  objeto  deste  contrato,  após  a 
entrega do mesmo mediante solicitação do Município, no prazo de até (dez) dias após a 
entrega dos produtos e da nota fiscal, ao setor competente.

O Contrato terá validade de 12 meses, podendo ser prorrogado através de termo 
aditivo,  caso houver saldo nas quantidades contratadas e houver interesse por parte do 
Município.

A CONTRATADA obriga-se a  manter  durante  o  período de vigência  do contrato, 
compatibilidade  das  obrigações  assumidas  e  todas  as  condições  de  habilitação  e 
qualificação exigidas no processo licitatório..

Para participação os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo 
de  atividade  compatível  com  o  objeto  da  licitação,  bem como apresentar  os  seguintes 
documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021:

 HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b)  cópia  do  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o 
licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o 
licitante for pessoa jurídica;

d)  cópia  do  decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

g)  Declaração  de  que  atende  ao  disposto  no  artigo  7º,  inciso  XXXIII,  da 
Constituição Federal.

 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver,  relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;

b)  prova de regularidade  perante  a  Fazenda federal,  estadual  e/ou municipal  do 
domicílio ou sede do licitante, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra 
equivalente, na forma da lei;

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;



d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a)  certidão  negativa  de  falência  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa 

jurídica,  em prazo  não  superior  a  90  dias  da  data  designada  para  a  apresentação  do 
documento.

DAS  SANÇÕES  -  O  licitante  ou  o  contratado  será  responsabilizado 
administrativamente, mediante concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas 
seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;
f) não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  previstas  as 
seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos.

As  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”,  “c”  e  “d”  do  item  3.9.1  do 
presente  Edital  poderão  ser  aplicadas  cumulativamente  com a prevista  na 
alínea “b” do mesmo item.

A aplicação de multa de mora não impedirá  que a Administração a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 
aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 3.9.1 do 
presente.

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm


A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Na  aplicação  da  sanção  prevista  no  item  3.9.1,  alínea  “b”,  será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação.

Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c”  e “d”  do item 
3.9.1 do presente o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir.

Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou 
de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o 
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação.

Serão  indeferidas  pela  comissão,  mediante  decisão  fundamentada, 
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

A  personalidade  jurídica  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 
em todos os casos, o contraditório,  a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia.

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 
de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste artigo.

A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 3.9, como condição 
de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável.

A contratação  será  realizada  por  meio  de  licitação,  na  modalidade  Dispensa  de 
Licitação, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 
17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 O prazo de entrega é imediato por se tratar de um serviço. 

5.2. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.



6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto 

no Decreto Municipal 2.369/2023, de 28/12/2023 que “Regulamenta as funções do agente 

de  contratação,  da  equipe  de  apoio  e  da  comissão  de  contratação,  suas  atribuições  e 

funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e 

do controle  interno no âmbito  do Município  de Miraguaí,  nos  termos da Lei  Federal  nº 

14.133/2021” 

 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto 

da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na 

Lei nº 14.133/2021, conforme designação por portaria. 

Dessa forma, a fiscalização do contrato ficará a cargo da Secretária Municipal de 

Assistência Social do Município, conforme portaria. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
A  nota  fiscal/fatura  emitida  pelo  fornecedor  deverá  conter,  em  local  de  fácil 

visualização, a indicação do número do processo, número da dispensa de licitação e da 

ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior 

liberação do documento fiscal para pagamento.

O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 30 (trinta) dias da entrega e 

emissão da nota fiscal. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
Conforme  disposto  no  item  4,  o  futuro  contratado  será  selecionado  mediante 

processo licitatório na modalidade dispensa de licitação. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para  a  contratação almejada o valor  total  de  R$ 3.200,00 (três mil  e 

duzentos reais). 

Vislumbra-se  que  tal  valor  é  compatível  com  o  praticado  pelo  mercado 

correspondente,  observando-se  o  disposto  no  Decreto  Municipal  n.º  2.371/2023.  de 

28/12/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa 

de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de 



obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Miraguaí,  nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021”.

Nesse  contexto,  o  método  utilizado  para  a  pesquisa  de  preços  foi  através  de 

cotações formais junto a fornecedores do ramo. Frisa-se que devido à variação de preços 

utilizou-se o menor preço como parâmetro para encontrar o valor unitário do item. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O  dispêndio  financeiro  decorrente  da  contratação  ora  pretendida  decorrerá  da 

dotação orçamentária, a qual depende de autorização legislativa e adequação orçamentária 

(Material de distribuição gratuita).

____________________________
Ana Claudia Machado Ferraz

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
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